
  Caderno I do dia 10 de Setembro de 2024   Ano XXVI Nº 6313

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

DECRETO Nro 01001/24, de 10 de setembro de 2024

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

7.600.000,00 (Sete Milhões, Seiscentos Mil

Reais) para reforço de dotação(ões)

orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05645/23

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 7.600.000,00 (Sete Milhões, Seiscentos Mil Reais) para reforço

de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$7.600.000,00 (Sete Milhões, Seiscentos Mil Reais),

através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de

acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64,

conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante

do presente instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 10 de

setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01001/

24 de 10 de setembro de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

            PARA:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 302 0003 2.028  Manutenção do Programa de Tratamento

                    Fora do Domicílio - TFD

      3.3.90.30.00  Material de consumo

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          200.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Saúde                  200.000,00

            PARA:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 122 0003 2.039  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Educação - SEDUC

      3.1.90.13.00  Obrigações patronais

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação          200.000,00

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação

                                                Anul.dotação        2.000.000,00

      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado

        1500100100  Receita de Imposto e Trans. - Educação
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                                                Anul.dotação        2.000.000,00

 12 361 0023 2.045  Gerenciamento e Manutenção do FUNDEB -

                    Ensino Fundamental - 70%

      3.1.90.94.00  Indenizações e restituições trabalhistas

        1540107000  Transferências do FUNDEB - Impostos 70 %

                                                Anul.dotação          700.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Educação             4.900.000,00

            PARA:

            09 01.  Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Publicos

 18 122 0003 2.085  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Meio Ambiente e Serviços Públicos

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          400.000,00

TOTAL Sec.Munic.Meio Ambiente e Serv.Public          400.000,00

            PARA:

            14 01.  Sec. Mun. de Esporte e Juventude

 04 122 0003 2.112  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    de Esporte e Juventude - SEJUV

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          100.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01001/

24 de 10 de setembro de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO            FONTE      VALOR (R$)

TOTAL Sec. Mun. de Esporte e Juventude               100.000,00

            PARA:

            20 01.  Demutran - Dpto. Municipal de Trânsito

 04 122 0003 2.127  Gerenciamento e Manutenção do

DEMUTRAN

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1752000000  Recursos vinculados ao trânsito

                                                Anul.dotação        2.000.000,00

TOTAL Demutran - Dpto. Municipal de Transit        2.000.000,00

                 TOTAL GERAL                                        7.600.000,00

                   Juazeiro do Norte, 10 de /setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 01001/

24 de 10 de setembro de 2024, autorizado pela

LEI 05645/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE        VALOR (R$)

            DE:

            07 01.  Secretaria Municipal de Educação

 12 361 0023 1.008  Const., Amp. e Ref. de Unid. Escolares

                    Escolares do Ens. Fund. e Quadras Polies

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                                    3.131.208,74

        1570000000  Transferência de convênio União/Educação
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                                                                    1.318.791,26

TOTAL Secretaria Municipal de Educação             4.450.000,00

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0034 1.025  Construção e Restauração de Calçamento,

                    Meio Fio e Pavimentação Asfáltica

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1754000000  Recursos de operações de crédito

                                                                    3.150.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur        3.150.000,00

                 TOTAL GERAL                                        7.600.000,00

                   Juazeiro do Norte, 10 de setembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0875, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202310-10742, feito por

ANTÔNIO DEMONTIEZ ALVES JÚNIOR, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202310-10742, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. ANTÔNIO DEMONTIEZ ALVES

JÚNIOR, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 5810,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0876, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do
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Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202404-17059, feito por

ANTÔNIO ROBSON MAMEDE SANTOS, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202404-17059, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. ANTÔNIO ROBSON MAMEDE

SANTOS, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº

108090, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0877, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-09976, feito por

CÍCERO ANDRÉ DIAS OLIVEIRA, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-09976, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. CÍCERO ANDRÉ DIAS OLIVEIRA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 7056, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0878, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;
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CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202408-20053, feito por

CÍCERO CALDAS SAMPAIO, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202408-20053, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. CÍCERO CALDAS SAMPAIO, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 2033, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, cargo com

lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0879, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-09977, feito por

CÍCERO TEONES FERREIRA DE LIMA, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-09977, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. CÍCERO TEONES FERREIRA DE

LIMA, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 2212,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0880, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao
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Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202404-16931, feito por DYME

KARTER CARVALHO DE FREITAS, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202404-16931, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. DYME KARTER CARVALHO DE

FREITAS, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 3716,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0881, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-09980, feito por ELMO

FERREIRA DE SOUSA, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, cargo

com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-09980, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. ELMO FERREIRA DE SOUSA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 5534, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.
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Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0882, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-09975, feito por

FRANCISCO BEZERRA PEREIRA, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-09975, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. FRANCISCO BEZERRA PEREIRA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 2217, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0883, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202301-09155, feito por

GILBERTO MARCOS RODRIGUES, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202301-09155, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente
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sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. GILBERTO MARCOS RODRIGUES,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 7118, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0884, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202009-00522, feito por JOÃO

BATISTA REGIS DE FREITAS, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202009-00522, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 5% (cinco por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Graduação, ao Sr. JOÃO BATISTA REGIS DE FREITAS,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 21061, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0885, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202405-17188, feito por JOSUÉ

ROMUALDO LEONARDO, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);
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CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202405-17188, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. JOSUÉ ROMUALDO LEONARDO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 32400, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0886, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202404-17061, feito por LUCIA

MARIA GREGÓRIO GOMES, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202404-17061, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, à Sra. LUCIA MARIA GREGÓRIO GOMES,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 108098, investida

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0887, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do
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Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202408-20048, feito por MARIA

HELENA ARAÚJO DOS SANTOS GALVÃO, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202408-20048, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, à Sra. MARIA HELENA ARAÚJO DOS

SANTOS GALVÃO, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 108102, investida no cargo de provimento efetivo de

Agente de Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o

Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão

integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

(SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0888, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-10085, feito por

PAULINELLE DE ARAÚJO FIGUEIRÊDO, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-10085, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 15% (qunze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Mestre, ao Sr. PAULINELLE DE ARAÚJO FIGUEIRÊDO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 21000, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0889, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202301-09147, feito por

RAFHAEL DA SILVA ARAGÃO, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202301-09147, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. RAFHAEL DA SILVA ARAGÃO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 21076, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0890, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202404-16957, feito por RENÊ

CARDOSO SILVA, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, cargo com

lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202404-16957, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. RENÊ CARDOSO SILVA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 21003, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, cargo com

lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0891, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202306-09982, feito por

RICHARDSON SAMMIR AQUINO DE SOUSA, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202306-09982, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. RICHARDSON SAMMIR AQUINO

DE SOUSA, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº

23212, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito

e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0892, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202201-06848, feito por

RINALDO LIMA ARAÚJO, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202201-06848, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. RINALDO LIMA ARAÚJO, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 2187, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, cargo com

lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito
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(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0893, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202211-08689, feito por

ROBERLÂNIO DA SILVA, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202211-08689, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. ROBERLÂNIO DA SILVA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 5538, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte, cargo com

lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0894, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202301-09127, feito por WILLY

IZIDIO DAMASCENO SILVA, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);



  014   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 10 DE SETEMBRO DE 2024

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202301-09127, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 27 de agosto de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. WILLY IZIDIO DAMASCENO SILVA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 24345, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0895, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Assessor de

Imprensa do Núcleo de Comunicação,

integrante do Gabinete do Prefeito do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR DALILA DA SILVA FEITOSA, inscrita

no CPF nº XXX.745.023-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Assessor de Imprensa do Núcleo de Comunicação (NC), integrante

da estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB),

de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de

setembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0896, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Assessor de

Segurança Patrimonial da Guarda Civil

Metropolitana, integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CICERO DE LIMA GOMES, inscrito

no CPF nº XXX.860.073-XX, do cargo de provimento em comissão

de Assessor de Segurança Patrimonial da Guarda Civil Metropolitana

(GCM), integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP), de Nível Ocupacional

DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 31 de

agosto de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0897, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público de AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, ocupado pela Sra. EDNA

RODRIGUES BRANDÃO perante o

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VII a

IX, combinado com o Art. 83, ambos da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, datada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, e §14, da Constituição Federal de

1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 32, Inciso V, da Lei

Complementar Municipal nº 12, de 17 de agosto de 2006 - Estatuto

dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro

do Norte;

CONSIDERANDO a aplicação do que dispõe o Art. 170,

da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, acerca do

rompimento de vínculo funcional do servidor público efetivo quando

da concessão de aposentadoria;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe a

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o Processo

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que

em seu Art. 5º, assevera que o processo administrativo pode iniciar-se

de ofício ou a pedido de interessado;

CONSIDERANDO a Decisão nº 31311/2018-3, bem como

a Resolução nº 1654/2021, ambas oriundas do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará - TCE/CE, ensejando providências à

municipalidade, quanto à Declaração de Vacância do cargo em

questão;

CONSIDERANDO a concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social do Instituto

Nacional de Seguridade Social - INSS, em 21 de março de 2016, NB

n. 1728466153, situação ensejadora de Vacância de Cargo Público;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo

Administrativo de Vacância instaurado pela Portaria nº 0047/SEAD,

de 19 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Município

em 21 de julho de 2023, visando assegurar o direito a ampla defesa e

contraditório;

CONSIDERANDO que o servidor foi devidamente citado

para apresentação de defesa, tendo sido notificado de todas as decisões

processuais;

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do

Município, protocolado sob o nº 63/2023, ao qual assegurou que o

Processo Administrativo de Vacância respeitou o direito fundamental

à ampla defesa e contraditório à servidora;

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa exarada pelo

Secretário Municipal de Administração, nos autos do Processo

Administrativo de Vacância nº 014/2023, que DECLAROU A

VACÂNCIA do cargo e DETERMINOU o IMEDIATO

AFASTAMENTO da servidora, tendo por fundamento legal os

Artigos 32, V e 35, III, da Lei Complementar Municipal nº 12, de 17

de agosto de 2006 - Estatuto dos Servidores Públicos do Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte, bem como pelas

orientações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE,

nos autos do Processo nº 31311/2018-3, e Resolução nº 1654/2021,

aliada a Orientação Jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal

Federal - STF, no Tema nº 1.150, em sede de repercussão geral, e dos

precedentes do Tribunal de Justiça do Ceará (TJ/CE), nos autos dos

processos: a) Processo: 0054504-63.2021.8.06.0167/50000 - Agravo

Interno Cível; b) Processo: 0000157-61.2018.8.06.0175/50002. Agravo

Interno em Recurso Extraordinário em Embargos de Declaração em Apelação

Cível. Órgão Especial; c) Processo: 0200027-09.2022.8.06.0091/

50000. Agravo Interno Cível, d) Processo: 0005387-64.2019.8.06.0041/

50001. Agravo Interno em Recurso Extraordinário em Embargos de

Declaração em Apelação Cível.

RESOLVE:

Art. 1º. – DECLARAR VACANTE o cargo público efetivo

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação perante a

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), ocupado por EDNA

RODRIGUES BRANDÃO, Matrícula Funcional nº 1691, admitida

em 10 de março de 1984, em virtude de sua aposentadoria no Regime

Geral de Previdência Social- RGPS, perante a qual utilizou de

contribuições de cargo público efetivo, de forma parcial.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de setembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria Nº560/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 15/08/2024

com retorno dia 17/08/2024 em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 559/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANDSON

SANTANA SOARES” inscrito no CPF: XXX.062.333-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/08/

2024 com retorno dia 25/08/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RTY-3H14, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos) acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 20 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 579/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 08/08/2024

com retorno dia 10/08/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RTY-3H21, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Portaria Nº 552/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/08/2024 com

retorno dia 08/08/2024, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA

PMN-9293 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de retirada de medicamento de alto custo no CELOB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 553/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/08/2024 com retorno

dia 23/08/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transporta

pacientes

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 554/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “ELIZEU SALVADOR

NUNES” inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 15/08/2024 com

retorno dia 17/08/2024, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA

PMN-9293 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de retirada de medicamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº557/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ VANDERLAN

FERNANDES” inscrito no CPF: XXX.257.078-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/08/2024

com retorno dia 23/08/2024 em veículo “AMBULÂNCIA”, de

PLACA SAL-5J65, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 578/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr(a): “NARA HELLEN

NASCIMENTO OLIVEIRA” inscrito no CPF: XXX.154.093-XX

Diretora da vigilância em Saúde da Saúde-SESAU, referente a viagem

no dia 26/08/2024 a 28/08/2024 com destino a Fortaleza - CE,

Conceder 02 (duas) diárias no valor de R$ 383,00 (Trezentos e oitenta

e três reais), acrescida de 25%, equivalente à R$ 191,50 (cento e

noventa e um reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor de R$

957,50 (Novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)

com a finalidade de participar do 2° Simpósio de Zoonoses,

Entomologia e Controle de Vetores com Foco em uma só Saúde,

Fortaleza - CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 558/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 19/08/

2024 com retorno dia 21/08/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RNQ-8I80, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº 577/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr (a): KARLA LORENA SILVA

DE OLIVEIRA” inscrito no CPF: XXX.484.263-XX Coordenadora

da Infectologia da Saúde-SESAU, referente a viagem no dia 06/08/

2024 com destino a Fortaleza - CE, Conceder 02 (duas) diárias no

valor de R$ 383,00 (Trezentos e oitenta e três reais), acrescida de

25%, equivalente à R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), perfazendo o valor de R$  957,50 (Novecentos e cinquenta

e sete reais e cinquenta centavos) com a finalidade de participar da

Oficina de atualização do PCD para o manejo da infecção pelo HIV

em adultos que acontecerá nos dias 07 e 08 de agosto de 2024, no

Hotel Meridional Convenções Center Av. Santos Dumont, 779,

Centro, Fortaleza - CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº556/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘VALDEIR BEZERRA DA

SILVA” inscrito no CPF: XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 18/08/2024 com retorno

dia 20/08/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de o:agosto de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 37/2024 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 37/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatizam os procedimentos para a

aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos

valores arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 37, realizada em 05 de setembro de 2024.

JARI



  020   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 10 DE SETEMBRO DE 2024

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN/JN, localizado

na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza – Juazeiro

do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO                                                 RESULTADO

1 217352024 Improcedente

2 217362024 Improcedente

3 217372024 Improcedente

4 217382024 Improcedente

5 217392024 Improcedente

6 217402024 Improcedente

7 217432024 Improcedente

8 217452024 Improcedente

9 217492024 Improcedente

10 219362024 Improcedente

11 219392024 Improcedente

12 219402024 Improcedente

13 219442024 Improcedente

14 219452024 Improcedente

15 219462024 Improcedente

16 219472024 Improcedente

17 219482024 Improcedente

18 219492024 Improcedente

19 219502024 Improcedente

20 219512024 Improcedente

21 219552024 Improcedente

22 219562024 Improcedente

23 219602024 Improcedente

24 219612024 Improcedente

25 221862024 Improcedente

26 224562024 Improcedente

27 224582024 Improcedente

28 224592024 Improcedente

29 224612024 Improcedente

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 150/2024

O Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2011.01.0009P e de conformidade com o que estabelece o art.12,

inc. II, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de 2007 c/c art.

40, § 1º, inc. II, da CF/88, com redação dada pela EC nº. 41/2003.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

a servidora ZILMAR BARROS NUNES, CPF nº. XXX.653.633-XX,

RG nº. XX94XX SSP/CE, ocupante da função de PROFESSORA

CLASSE III, matrícula/SISPREV nº. 100678, matrícula/

PREFEITURA nº. 4433, lotada na Secretaria Municipal de Educação

- SEDUC, com proventos proporcionais mensais, no valor de R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), reajustados de acordo com o

art. 37. caput, da Lei nº. 23/2007.

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO          ÍNDICE    VALOR       FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                    R$ 1.006,85  Lei n°. 3.608/2009 (art. 36)

Regência de Classe      40%    R$ 402,74 Lei n°. 3.608/2009 (art. 42, inc.I)

Lei de Amp/Plan           10%     R$ 100,69 Lei n°. 3.997/2012 (art.42, inc.IV)

Anuênio              32%    R$ 140,96 Lei n°. 3.608/2009 (art. 42, inc. IV)

Total                                     R$ 1.651,24

PREVIJUNO
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VALOR DA MÉDIA ARITMÉTICA: R$ 962,66

VALOR DA PROPORCIONALIDADE: R$ 435,35

COMPLEMENTO CONSTITUCIONAL: R$ 109,65

TOTAL DOS PROVENTOS: R$ 545,00

COM A PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 02, DE 06 DE

JANEIRO DE 2012, O SALÁRIO MINIMO PASSA A SER R$:

622,00.

Data de início do benefício: 28/10/2011

Valor do benefício: R$ 622,00

Os proventos foram calculados através da média aritmética

simples dos 80% maiores salários do período contributivo, conforme

art. 1º, da Lei nº. 10.887/2004.

Art. 2º. Este Ato entrou em vigor na data da Compulsória

28/10/2011, retificando o Ato Concessivo de Aposentadoria nº 38/

2012, retroagindo seus efeitos a 28 de outubro de 2012, revogadas as

disposições em contrário.

Juazeiro do Norte (CE), 28 de agosto de 2024.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Gestor do PREVIJUNO                             Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 005/2021

ATO CONCESSIVO DE APOSENTADORIA Nº. 149/2024

O Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2011.01.0009P e de conformidade com o que estabelece o art.12,

inc. II, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de 2007 c/c art.

40, § 1º, inc. II, da CF/88, com redação dada pela EC nº. 41/2003.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

ao servidor ZUCA FELIX, CPF nº. XXX.155.763-XX, RG nº.

XXX60340460XX SSPDS/CE, ocupante da função de VIGIA,

matrícula/SISPREV nº. 104188, matrícula/PREFEITURA nº. 3366,

lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública - SESP, com

proventos proporcionais mensais, no valor de R$ 545,00 (quinhentos

e quarenta e cinco reais), reajustados de acordo com o art. 37. caput,

da Lei nº. 23/2007.

CÁLCULO DOS PROVENTOS

BASE DE CÁLCULO     ÍNDICE      VALOR     FUNDAMENTAÇÃO

Vencimento Base                                    R$ 577,70 Lei n°. 12/2006 (art. 41)

Anuênio 23%         R$ 132,87 Lei n°. 12/2006 (art. 65)

Total                                        R$ 710,57

VALOR DA PROPORCIONALIDADE: R$ 389,66

COMPLEMENTO CONSTITUCIONAL: R$ 155,34

TOTAL DOS PROVENTOS: R$ 545,00

Data de início do benefício: 29/07/2011

Valor do benefício: R$ 545,00

Os proventos foram calculados através da média aritmética

simples dos 80% maiores salários do período contributivo, conforme

art. 1º, da Lei nº. 10.887/2004.

Art. 2º. Este Ato entrou em vigor na data da Compulsória

29/07/2011, retificando o Ato Concessivo de Aposentadoria nº 108/

2011, retroagindo seus efeitos a 29 de julho de 2011, revogadas as

disposições em contrário.

Juazeiro do Norte (CE), 28 de agosto de 2024.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Gestor do PREVIJUNO                             Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 005/2021

ATO CONCESSIVO DE PENSÃO Nº. 19/2024

O Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte, Ceará - PREVIJUNO, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº.

2024.07.32948P e de conformidade com o que estabelece o art. 28,

inc. II, da Lei Complementar nº. 23, de 25 de maio de 2007 c/c

art.40, §7º, inc. II, da CF/88, com redação dada pela EC nº. 41/

2003.
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RESOLVE:

Art.1º. Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE,

em decorrência do falecimento do Sr. ALCIDES MUNIZ GOMES

DE MATOS, RG: XXX091X SPSP/PE; CPF: XXX.449.853-XX,

matrícula/SISPREV nº. 101308, matrícula/PREFEITURA nº. 3155,

ex-servidor, no cargo de MÉDICO, lotado na Secretaria Municipal

de Saúde - SESAU, para a dependente: MARIA DO ROSÁRIO DE

FÁTIMA ARRAES GOMES DE MATOS, RG: XXX5684-XX SSP/

CE; CPF: XXX.941.123-XX, cônjuge do ex-servidor, residente e

domiciliada na Rua José de Matos Franca, 309, Jardim Gonzaga, na

cidade de Juazeiro do Norte/CE, na proporção de 100% (cem por

cento), no valor de R$ 8.080,63 (oito mil, oitenta reais e sessenta e

três centavos). Com início em 22 de junho de 2024, data do óbito,

obedecendo ao disposto no art. 30, inc. I, da LC nº. 23/07.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE

BASE DE CÁLCULO   ÍNDICE       VALOR         FUNDAMENTAÇÃO

Salário Base                                 R$   5.820,49Lei n°. 12/2006 (art. 41)

Anuênio                        41%           R$   2.386,40Lei n°. 12/2006 (art. 65)

Total                                            R$   8.206,89

BENEFICIÁRIA: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA ARRAES

GOMES DE MATOS

PARENTESCO Cônjuge

VALOR R$ 8.080,63

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO: (8.206,89 – 7.786,02) *0,70

+ 7.786,02 = 8.080,63

Data de início do benefício: 22/06/2024

Valor do benefício: R$ 8.080,63

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 2024.

Juazeiro do Norte (CE), 01 de agosto de 2024.

Jesus Rogério de Holanda                                     Glêdson Lima Bezerra

Gestor do PREVIJUNO                             Prefeito de Juazeiro do Norte

Port. nº. 005/2021

Resultado Parcial das Inscrições

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o Edital 02/2024 de convocação da plenária

para o segmento profissionais de saúde, da Eleição do Conselho

Municipal de Saúde, publicado no Diário Oficial do Município, edição

de 12/08/2024, RESOLVE:

1. Deferir as seguintes inscrições:

Alex Josberto Andrade Sampaio – Nível Superior

Alexandre Viana Figueiredo – Nível Superior

Ana Cristina Almeida- Nível Médio

Ana Paula Ribeiro de Castro – Nível Superior

Constantino Duarte Passos – Nível Superior

Crisanto Ferreira Neto- Nível Médio

Jaqueline Calixto Tavares – Nível Médio

Roberlania Santos da Silva – Nível Superior

Willamara Gonçalves da Silva- Nível Médio

2. Indeferir as seguintes inscrições:

Carlos Roberto Elias Batista – Nível médio

Motivo: Afastamento Médico

Juazeiro do Norte-CE, 10 de setembro de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo

Secretário de Saúde de Juazeiro do Norte

COMISSÃO ELEITORAL

Cícero Alexandre da Silva

Francisca Gregório de Oliveira

José Nilton Sousa Soares

Antônio Juscelino Sudário Sousa

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  CMS



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 10 DE SETEMBRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               023

CRONOGRAMA DOS PRAZOS DE INSCRIÇÃO,

HABILITAÇÃO, RECURSOS E DIVULGAÇÃO DOS

RESULTADOS

Inscrições 09 de agosto a 06 setembro de 2024

Análise das inscrições          09 de  agosto a 06 de setembro de 2024

Resultado das inscrições 10 de setembro de 2024

Recurso das inscrições 11 a 12 de setembro de 2024

Resultado do recurso 16 de setembro de 2024

Eleições 17 de setembro de 2024.

PORTARIA Nº 232/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear NATÁLIA MOREIRA DE SOUSA, para

o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (09) dois dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

Retificar a Publicação do EXTRATO DO 10º (DÉCIMO) ADITIVO

AO CONTRATO, onde consta DATA DE ASSINATURA DO

ADITIVO 06 DE DEZEMBRO DE 2024 para a DATA DE

ASSINATURA 06 DE AGOSTO DE 2024

EXTRATO DO 10º (DÉCIMO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Pública nacional nº

2018.04.20.01-SESAU. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

CONSTRUTORA ANDA LUZ. Objeto: Contratação de Serviços

de Engenharia para execução de reforma e ampliação do Hospital

Maria Amélia Bezerra de Menezes, através do plano de trabalho nº do

MAPP 3629 e Convênio nº 019/2018, celebrado entre a Secretaria

da Saúde do Estado do Ceará e a Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte-CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 06 de novembro

de 2018, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

até o dia 06 de dezembro de 2024, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo e João Victor de

Parente Bento.

Data de Assinatura do Aditivo: 06 de agosto de 2024.

 Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Dispensa Eletrônica nº

2024.08.29.1. Objeto: Aquisição de materiais esportivos para atender

as demandas da Proteção Social Básica do Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS) e do Centro de Referência do Idoso (CRI),

junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): RMM SPORTS

COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA inscrito no

CNPJ nº 22.382.705/0001-53 classificado(a) no(s) 02 – Bolas, no

valor global de R$ 4.499,99 (quatro mil quatrocentos e noventa e

nove reais  e noventa e nove centavos) e SABERES - SERVICOS,

PROJETOS E TREINAMENTOS inscrito no CNPJ nº 22.404.550/

0001-09 classificado(a) no(s) 01 – Utensílios Esportivos , no valor

global de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil duzentos  reais), 03 – Troféu

e Medalhas , no valor global de R$ 3.500,00 (três mil quinhentos

reais), 04 – Equipamentos Esportivos, no valor global de R$ 8.950,00

(oito mil novecentos e cinquenta  reais), de conformidade com a Ata

da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente

Licitação na forma da Lei nº 14.133/21 – Maridiana Figueirêdo

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
Ana Carolina Evangelista Biro, interinamente

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Maridiana Figueirêdo Dantas, interinamente

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

Dantas - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho.

Data da Homologação: 10 de setembro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Dispensa Eletrônica nº

2024.08.28.1. Objeto: Aquisição de Motocicletas para suprir as

necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): MOTOVALLE COMÉRCIO

DE MOTOS LTDA inscrito no CNPJ nº 12.067.109/0001-25

classificado(a) no(s) Motocicleta, no valor global de R$ 39.900,00

(trinta e nove mil novecentos reais), de conformidade com a Ata da

Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente

Licitação na forma da Lei nº 14.133/21 – José Eraldo Oliveira Costa

- Ordenador(a) de Despesas da Autarquia Municipal do Meio

Ambiente.

Data da Homologação: 10 de setembro de 2024.


